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CONCLUSAQ - 19:06-2009

ETormc olactrdnico elaborado por Escrinbo Aiiliar Auroro Leorar Faripha)
=CLS=
SENTENGA

Audiogest - Assoclagdo paia'a Gestdo e Distiibuigio de Direitos: apresentou:
requerimento-de injungdo, pedindo & rotificagio de _
para pagar aquantia: de €1 (}92 00 sendo-a. quantia. de€ 947, 42-cofrespordents a0
tapital &.a.quantia ;fg--ﬁ;__;s%%._&?& correspondents aos juros desde 15-7-2007 até & data
da entrada da'providéncia:

“Indicou ‘como  causs de pedit o fomecimento de bens & servigos,
consubstanciado na emissao de uma licenca relativa a direitos conexos a favor do
estabelecimento do réu; |

O Réu deduziuoposicio alegando & ineptiddo da petigio. Inicial, e, por
impugnacde, slegando (e se encontra devidamente autotizado a riep‘r'o_cfi'_'uzzir obras
milsicais, :p'ér':'l'ac:éﬁgé;{a%'tﬁéufda ‘péfé“S'o':}:ieda'de’:?qrtu'gues_a._qé Autores.,

'2_0_S-auqu foram remetidos @ ;:i’i;t_ri__l;:_uifqé o,

F_;R"e_aiizqu.f-se;audiéhc:i'aedeiﬁis:émsébxé"jtlig'amen'té;

O tribunal é competénte-em razdo da nacionalidade, matéria & hierarquia,

o} 'pifoces_so" e 0 --;ﬁrdpi‘io: e né.o:i_:ejnferma-'de qualquer nulidade que o invalidade
na totalidade.

As' partes, dotades dé personalidade e capacidade judicidria, s@o as
legitimas. |



HMMC
Highlight


Tribunatl Judicial de Ourém
. R Julzo _
Praga-do Murisipio - 2490-498 Ourdm
Teolef: 249540200 Fux249544086 Mail gurem te@iitbunsis org.pl

Prec N? 31017708 9YIPRT

Da ineptiddo da petigio inicial

p.e_d:if, sustentando que a requerente-apenas alega a existéncia de: um contrato-de
;f;;rnﬁcimenm de bens ou servi¢os, e devetia ter alegado que bens ou servigos
forneceu, em que data e local os prestou, 0§ pregos acordados e démjai_s_fter'mos em
que o-mesmo foi celebrado; ;ﬁin.vacé,~_a‘ssim,.. a falta da causa de pedir,

‘O requerido velo invocar a ineptidao da peticao Inicial por falta de catisa ‘de.

O regime da inepliddo da petigaoinicial previsto no Codigo de Processd Civil
é a;_iﬁ_t:_éye_i_ a0 procedimento de injuricdo, Mmas ‘sémpre -com as nece,sAséﬁ:as-
adaptagoes, sejam as que foram expressamente ééjm's"agg-‘éd;as- pelo 'kegiéiaﬁo:r-_ay,_ as
-que resultant da prépria natiweza do procedimento. Eﬁt;‘e o' primeiro tipo de
adaptagdes estd; desde logo; ‘a simplificagdo do requerimento de’ injuncio a
“apresentar pelo tequerénte, & qual estd expressamente prevista no-ar. 10° do
Decreto-Lein .2 269/98,de 1 de Setembro
0. requerimento de injung&o deve constar de impresso em mo ..
_pelo Ministério da Justica ‘e #ié%f@; na paite que agora nos. interésss, expor
.g'éyr:;in:amente os factos que fundamentam a pretensdo. Entie -'b.‘-se'_gfundd?:i'iﬁdfdé
adeptagBes estd a circunstancia de o procedimento de infuncéo co r_‘resi?pandg_t.;& um
mecanismo processual simplificado que deve ser redu zido _a_o_"'mi‘nimoressenbfa;f,’ para
‘que a pretenséo QQ requerente e j_a"-e've_ntuéi ‘oposigio do. requerido possam Ser
_a'prj'gc'iaﬁé_s pelo tribunal, ‘atendendo sempre @ que .estdo em causa :valores
diminutos: e questdes Sem especial complexidade. E este, ‘_m_‘an_ifesﬁt_ém_ente';,_-fo‘
entendimento: do fegistador que, rio predmbulo do_Decreto-tei n# 269!98 de 1 de
Sét'ér’hbrbj, refere expressamente que estdo em causa “acgdes de baixa densidede”
g0 "intu'ito-da.-permitiraq credor de-obrigagdo pecuniaria a obtengdo de forma célere

o simplificada de um titulo executivo",
‘Estas adaptagdes impBem, necessariamente, a conclusdo de que a ineptiddo.
da peticio inicial, nomeadamente por falta de causa-de pedir, ndo deve ser
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apreciada no procedimento de injung2o com o mesmo tigor gue vale para as formas
do . processo previstas no Codigo de Processo Civil Seria, além do :r’ni'a:is:,_ uma
absoluta contradigéo facultai ao requerente um impresso em modelo aprovado pelo
Ministério da’ Justiga e concluir depois, mesmo que este impres_so tivesse sido
preenchido_ de forma adequada; que-o requerimento de injungéo era inepto.. Desde
qu;é:"_@a requerents “exponha sucintémente os factos que fundamentam & sua
preténsso, que & afinal a exigéncia do ait. 10¢'do Decreto-Lei n 2 269/98; de 1 de
Satembro; o tribunal deve, pois, aceitar o requerimento em vezde exigir que @ causa’
de pedir seja exposta de forma rigorosa.

No caso dos autos; temos, assim, gue ndo se verifica a invocada inepliddo. A
requerente descreve & sua pretensio comotendo por fundamento o 'fbmecihién_td;- de
senvigos, consubstanciado na emissdo de uma licenca para a utilizagso pablica: de
videos musicais e fonogramas editados comercigimente. Mais. refere 0 n2 das
-f_a'e:':'mras-.{-a-'dé'ta-.de eriiss@o.@ O montantes nelas constante, ¢ ue & suficiente para
que se considere que expds ‘sucintamente os factos que fundamentam & sua

pretensio.
Pelo exposto, julgamos. 'I'm_pr_ocedente a nulidade de ineptiddo do
“requerimento de injungo invocada pefa requerida,

No:mais:

‘Ndo ha- outras nulidades, excepgbes ou questles. :pfévias_ que ‘cumpra
-cobhecer,

Provaram-se os seguintes factos:
1. A requerente é uma associagdo privada de utilidade piblica; sem fins
I u'crativas_, ‘mandatada para exercer os direitos dos produtores fonogtaficos
em matérias re‘iaci_on_ad_as--com- o ficenciamento e cobranga de direitos
‘Eoniexos devidos pelas varias formas de utilizagio publica de videos
musicais e fonogramas editados. comerciaimente.
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2. O requeride & propetério de um -estabelecimento comercial, onde
‘executa, publicamente, fonogramas e/ou videos miusicais. |
3. O requerido solicitou a licenga referida em 1 & requerente, a qual _:!'he:;fot
atribuida. .
4. Pefa atribiicio detal licenga, foram emitidas as segtintes ficturas:
~ factyra de 15-6-2007, no valor de 350,90 euros, com data de
vencimento em 15-7-2007: ”
- factura de 28-5-2008, no valor de 359,67, com data de vencimento em
27-6-2008.
5. (J r_a‘que#_idcj _n}'_:-_iq; pagou as quantias reéferidas em 4.
Q requerido possul autorizagio da Sociedade Portuguesa i_d;e_"ﬁﬂtbrgs
relativaments a0s anos de 2007, 2008 e 2008 -

*

A ‘conviccao do tribunal fundou-se na prove produzida em audié'néia de
-julgaiento analisada e conjugada ariticamente 3 fuz dasz;r'efgrasg_dg'expe:’ié.hﬁﬁ??.a
. 'A_;_ssirr}, ucq'r_z's‘i'é;_l_grpy,-fge o depoimento desinteressade e -esclarecido de
fernando (I o doscieveu ac tibinal como 0 réu
_préeticheu tim pedido de licericiamento; que assinou e carimbou,. tendo a autora
calculado. o prego- da licenga com base:nas. informagdes por- aguele prestadas e
' e'M'iti"c_iojfas 'féét&:'as : consft"a;ntesu dos autos, que-ainda ndo se encontram pagas. ©
-pedidp destinava:se @ licenciar ‘os direitos conexos dos editores & produtores
fonograficos, representadds pela autora,

Esta testemunha, apesar de ser tiabalhador da requerente, prestor um
depdi'mentO-zespontéﬁeo, claio e objectivo, que se afigurou nessa medida credivel.

‘Teve-se ém conta 0s documentos juntos aos autos afls: 9-a 12.e 37, 38.e.39:

O cornitrato de --pres'tégéo de servigos ficou p_r-‘ov.a_do:documen_t_alment'e pelo
doctmento supra referido e pelo depoimento da testemunha Femando (D
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G © documento junto é um documento particular, cuja

assinatura. ndo foi impugnada pelo réu nem foi arguida a falsidads, pelo que faz
prova quanto as declaragtes nele atribuida ao réu, nos termos dos-arts. 362 3632,
n® 3, 373%e 374212 1 do Cédigo Civil | |
%

Arquestéﬁo que impoita d‘e‘cidir-consis)ta e saber se g0 Autor assiste ou ndo.
: ass'i'_s_te "jus” & exigir do Réu a guantia peticionada.

Vejamés, pois, tal questdo.

Importa. chamar & colagge o preceituado no art. 1¢ do Cédigo do Direito de
Autor: & Direitos Conexos, o qual: considera como-obra a ¢riagao inteledtual do
dominio literdlio, cientifico ‘o, ‘attistico, por qualquer modo exteriorizada, & que é
protegida nos termos de tal Cédigo o que compreende nomeadamente os ii'v;'c;sf (cfr
art, 29 nM al., ade Codlgo} | | |

Por outro }acie comrém salientar que o direito. de aistor - que’ pertence a¢
criador intelectual da obr_a-,,_-,saivesdssaosx;ao. expressa em contrério (cfr. art. 112do
‘citado. Cédigo) - abrange diteitos de caracter patrimonial e direitos de natureza
;pessoa! denominados: dsre:tos morats; sendo que no. exerc:cm das ‘primeiros.- o attor
tem o dl{elio @xcluswo de dsspor da sua obra-e de frui-la e utitizé:=la; au autorizar &
‘sua fruicao our utilizacho por terceiro, total ou parcialmente (cfr. art. 9% do-CDAD(-,)

Direitos conexos, por sua vez, séo pa redacco do Cédi igo, art 1769 do
CDADC, "as. presta:;oes dos amgtas mtérpretes ou exgcutantes, dos produtores de'
fonogramas ede vzdeogramas. . sendo 0s primeiros aqueles ‘gue “repreésenten,
cantem, recitem, déclamem, interpretem ou executem de quaiquar maneifa -obfas
literérias ou artisticas” ou, no caso dos produtores"... a pessoa smgurar ou coiectwa'
que fixa. pela primeira Vez 08 sons-eprovenien;es de uma execucio ou quaisquer
outios, ou-as’ ifn_agens:de*quaiquer- proveniéncia, acompanhadas ou ngo de sons”.

Pode -aﬁrfmér_:se.iqua\ direitos conexos s&0 os direitos daqueles que, embora
nao fagam parte da actividade criativa da obra, ndo sdo autores, sdo quem a3
exterioriza, a torna publica. '

Conforme refere o vertido no art. 1842 do Cédigo: :
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"1~ Carecem de autorizagdo do produtor do fonograma ou do videograma a
reproducédo e a di‘st.ribui_géc a0 “publico de copias dos mesmos, bem como a
respectiva impoitagio ou exportacio.

2- Carecem também de autorizagéo do produtor do fonograma: ou videograma
adifusio por qualquer meio & a execugao piiblica dos mesmos”.

Desta forma, tem & requerente legitimidade para exagu 0. pagamemo da
-autotizacao: por  si passada para @ utilizacdo de obras: executadas pelos seus
representados, no estabelecimento da -r‘eq_uerrda, autorizacdo essa que ndo se pode
confundir com as autorizagbes que a SPA emite & titulo de Direito de Autor.

Tais autorizagbes sdo completamente distintas, porquanto.a SPA emiite
autoiizagbes e cobra. dirgitos pela utilizagdo de obras criades pelos. seus
'*:i*_e‘giies'e{n'té:ri‘zes,"'x%isando'--aé-,;é{itﬁsiza'_t;é’a.‘emit'i_dal 'pe;_te_zg requerente a 'au_tqﬁz_‘agﬁqpar:a:-.o:
acto de diViilgjagé'e-=pq_r; paite dos que divulgam a obra. Deste modo, o facto do
:‘.{e_.q;;ari’db; ser ge;:ta_d_qr_’:_;c}'ée‘.'}i-ce,-hr;a:- emitids pela SPA ndo o isenta de possuir licenga
‘emitida psla requerente quanto aos direitos conexos. |

Uima vez qué o requerido solicitou a licenga referida em 1 da matéria dada
como sssente & xequerente aqual fhe foi-atribuida, do que resultou a emissdc das
'facturab constantes cios ‘autos, certo @ que celebraram um contiato'de: prestac;aa de
servico < art. 1154 -2 do Cod. Civit.

Os contratos deverm ser pontualmente cumpridos ~ art. 406:%,n2 1, do Céd.
Civil. |

A autora :ﬁe_a_!f_izp_u- a sua prestacdo de proporcionar ao Réu o servigos supra
mencionados. Tal ndc ocorreu porém, em relagdo & Réu'no tocante ao_fp'agémeﬁt'On-
doipreco. dos servigos prestados. | |

‘Em face da omissio do pagamento do prego, que se presume imputavel ao
Réu~art 7992, n.? 1, do Cédigo Civil -, cabe concluir que a Autora ¢ dele credor
pela quantia peticionada.

Aresposta 3 questdo esséncial dos autos tera, pois, de ser positiva,

Uma vez que em causa estd uma obrigaglo pecunidria com prazo cero, a
quantia em divida acrescem juros & taxa legal, desde a data da constivico em
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mora {(cfr. art. 808, n?* al a) e 806% do CC), ou seja, desde 15-7-2007 quanto &
factura n? 272 e 27-6-2008 quarito a factura n? 3130,

*

Decisdo

Nestes termos, julgo a presente acgio totaimente procedente por provada &
“erm.consequéncia, condeno o.Réu 3 gégar'z & Autora a quantia dé:‘-gti'?;‘_!»z Euros,
acrescida de juros deé mora coritabilizados & taxa legal, vén_cid;:_a‘sz desde-a data de
vericimento de cada ‘uma das facturas e sobre o montante por cada uma delas
‘titulado, até efectivo e integral pagamento,
Custas pelo réu.
Registe @ notifique.

Ourém, 15-7-2009




